
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1656 | Quarta-feira, 18 de dezembro de 2019                                                                                        | Pág. 1Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico:
www.cianorte.pr.gov.br/orgao-oficial

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ano VII | Edição eletrônica nº 1656 | Quarta-feira, 18 de dezembro de 2019

SUMÁRIO
ATOS DO PODER EXECUTIVO ................................................. 01
Secretaria de Administração.....................................................01
 Div. de Licitação..............................................................01
 Div. de Recursos Humanos....................................................02
Secretaria de Assistência Social..........................................03
Secretaria de Desenvolvimento..............................................08

 Diretoria de trânsito....................................................08
Secretaria de Finanças.................................................11
 Div. de Fiscalização....................................................11

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 216/2019
SEDU/PARANACIDADE - PAM

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 
Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔ-
NICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de veículo novo (zero 
km), tipo sedan, quatro portas, ano/modelo 2019/2019 ou superior, motor potência 
mínima 110CV – Gasolina ou 117CV - Etanol. Valor Máximo R$ 60.537,50 (ses-
senta mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Credenciamento 
até as 8h do dia 16 de Janeiro de 2020 através do site www.licitacoes.caixa.gov.
br; o recebimento das propostas até 8h30min do dia 16 de Janeiro de 2020; início 
da sessão às 8h30min do dia 16 de Janeiro de 2020; oferecimento de lances a 
partir das 10h do dia 16 de Janeiro de 2020. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 
3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 17 de Dezembro de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 217/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para aquisição de fraldas descartáveis tamanho P, para distribuição aos pacientes 
atendidos através das equipes de saúde de família da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cianorte. Credenciamento até as 8h do dia 16 de Janeiro de 2020 através do 
site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 9h30min do dia 
16 de Janeiro de 2020; início da sessão às 9h30min do dia 16 de Janeiro de 2020; 
oferecimento de lances a partir das 15h do dia 16 de Janeiro de 2020. O Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto 

a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis 
no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pre-
goeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 17 de 
Dezembro de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 218/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para 
aquisição de vagas em cursos profissionalizantes para adolescentes atendidos em 
meio aberto no serviço de medidas socioeducativas (MSE). Credenciamento até 
as 8h do dia 17 de Janeiro de 2020 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; 
o recebimento das propostas até 8h30min do dia 17 de Janeiro de 2020; início 
da sessão às 8h30min do dia 17 de Janeiro de 2020; oferecimento de lances a 
partir das 15h do dia 17 de Janeiro de 2020. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 
3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 17 de Dezembro de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 219/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para aquisição de ATI (academia da terceira idade) e API (academia da primeira 
idade). Credenciamento até as 8h do dia 20 de Janeiro de 2020 através do site 
www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 8h30min do dia 20 
de Janeiro de 2020; início da sessão às 8h30min do dia 20 de Janeiro de 2020; 
oferecimento de lances a partir das 15h do dia 20 de Janeiro de 2020. O Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto 
a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis 
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no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pre-
goeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 17 de 
Dezembro de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 552/2019 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MÉDIO 
NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ - AMENORTE, com sede na cidade 
de Cianorte, Estado do Paraná, na Av. Brasil nº 1678, Zona 02, inscrita no CNPJ 
sob nº 17.738.677/0001-24.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo por Inexigibilidade 
de licitação nº 66/2019.
OBJETO: pagamento de mensalidades, para ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DE MÉDIO NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ – AMENORTE.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 83.949,60 
(oitenta e três mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).
PRAZO  DE VIGÊNCIA: 12 meses.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de Dezembro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 66/2019

Processo 374/2019
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, torna público que ratificou com a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE 
MÉDIO NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ - AMENORTE para pagamen-
to de mensalidades, com valor de  R$ 83.949,60 (oitenta e três mil novecentos 
e quarenta e nove reais e sessenta centavos); e Prazo de Execução e Vigência de 
12 meses; mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no 
artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de Dezembro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

DAS CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS DAS PROPOSTAS 
O Presidente da Comissão de Licitação, nomeado pela Portaria nº 108/2019, de 
02 de Agosto de 2019, no uso de suas atribuições legais, publica a relação das 
empresas que apresentaram recursos contra a fase de classificação das propostas 
oriundas do Edital de Licitação nº 05/2019, modalidade Concorrência Pública 
visando a Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico em 
CBUQ em diversos trechos no Município de Cianorte.
Segue abaixo a relação das empresas que apresentaram recursos na fase de clas-
sificação das propostas do certame:

Empresa que apresentou recurso: Data da apresentação 
do recurso:

Empresa que teve a 
proposta questionada:

WEILLER CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA 10/12/2019

CONSTRUTORA LA-
GUILO LTDA EPP

Desse modo, NOTIFICA-SE os interessados, no prazo de cinco dias úteis 
conforme Art. 109, Inc. I, Alínea b e §3º da Lei Federal 8.666/93, para eventual 
apresentação das contrarrazões aos recursos ora apresentados. Os autos estão 
disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Dezembro de 2019.

Leandro Folador
Presidente

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca a pessoa abaixo nominada, para comparecer na Divisão de Recursos Hu-
manos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
08 de Novembro de 2015, de acordo com Edital nº 001/2015, de 18 de Agosto 
de 2015.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 14 de janeiro de 2020, sito na Av. Goiás, nº 95 (Centro de Especialidades) 
Cianorte-PR, às 08h:00min, munido de Atestado Médico de Saúde Ocupa-
cional (Exame Pré-Admissional), e os exames abaixo relacionados. 
 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
NOME       CLASSIFICAÇÃO 
DAYANA SANTIAGO MANTREAN   63º

  
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA                  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento 
(atualizado 1 ano) (fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente

Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)

Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)

C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)

Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)

Certidão de Casamento ou Nascimento 
(atualizado 1 ano) (fotocópia)

Comprovante de Residência

Registro de nascimento de filhos (foto-
cópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (foto-
cópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) CPF do Cônjuge (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório 
Distribuidor

Registro de Nascimento dos Filhos me-
nores de 21 anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de Pro-
testos

Cédula de Identidade dos Filhos menores 
de 21 anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes crimi-
nais fornecidas pela Justiça Estadual e Jus-
tiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia)

Carta de Apresentação de uma firma ou de 
duas pessoas

Certidão de Tempo de Contribuição 
(INSS)

Atestado de saúde ocupacional (Exame 
pré-admissional) com exames médicos de 
Hemograma completo, Urina l, Raio X do 
Tórax e Coluna Total,

 Comprovante de escolaridade e histórico 
escolar (fotocópia)

Declaração de bens e valores que consti-
tuem seu patrimônio

Declaração sobre exercício de outro cargo 
público (acúmulo de cargo);

Comprovante de Residência (Talão de água, 
luz, telefone)

Obs.: Trazer todos os documentos origi-
nais para realização da conferência. 

Endereço p/ entrega de Documentos da 
CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-
1838.

Cianorte, 18 de Dezembro de 2019.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
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Secretaria de Assistência Social
 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CIANORTE – CMAS, em sua reunião ordinária realizada no dia 03 de 

dezembro de 2019, às 08h30min, na sede do Provopar, situado na Avenida 

América, 4000 - Zona 6, no uso das competências e atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Federal nº 8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 

4.919/2017, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 208, de 19 de novembro de 

2019, que dispõe sobre o estabelecimento do sistema de garantia de direitos 

da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência no Município 

de Cianorte. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar os procedimentos do sistema de garantia de direitos do 

Município de Cianorte para o atendimento e acompanhamento da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, na forma do Decreto 

Municipal nº 208/2019.  

 

Art. 2º - Aprovar o preenchimento da Ficha de Registro da Revelação 

Espontânea (ANEXO I) e a utilização de instrumental de encaminhamento 

por meio de Ficha de Referência e Contra Referência (ANEXO II), pelas 

entidades de assistência social que prestem serviço à criança e ao 

adolescente, no Município de Cianorte.  

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Neide da Silva Ferreira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
ANEXO I 

 
(Timbre) 

 
FICHA DE REGISTRO DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA 

 
Nome criança/adolescente: 

Data de nascimento: 

Escolaridade: 

Responsável (nome): 

Descrição da revelação: 

 

 

 

(Descrever aqui o que foi relatado pela criança/adolescente, o contexto do 

relato e outra informação que se fizer necessário). 

 

Nome do profissional responsável pelo relato: 

Função desempenhada: 

 

 

 

Assinatura do responsável pela Instituição 

 

 
ANEXO II 

(Timbre) 
FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA  

 REFERÊNCIA 
1Serviço: 2Telefone: 
3Nome do profissional: 
4Encaminhado para:  
5Nome do usuário: 
6Data de nascimento: 7Idade: 8Sexo:  
9Endereço: 
10Bairro: 11Telefone: 
12Nome da mãe: 13Responsável/parentesco:  

 
14Descrição do caso/situação: 
 
 
15Ações realizadas anteriormente a este encaminhamento (período): 
 
 
16Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário. 
Data: 

_______________________________ 
 

17Assinatura e carimbo 
............................................................................................................................

......... 
 

 CONTRA REFERÊNCIA  
Serviço: Telefone: 
Nome do profissional: 
18Respondido para: 
Nome do usuário: 
Data de nascimento: Idade: Sexo: 
Endereço: 
Bairro: Telefone: 
Nome da mãe: Responsável/parentesco:  

 
Ações realizadas: 
 
 
Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário. 
Data:  

______________________________ 
 

Assinatura e carimbo 
 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

1 – Escrever o nome da instituição/serviço que realizou o encaminhamento. 
2 – Telefone da instituição/serviço. 
3 – Escrever o nome do profissional que está encaminhando a ficha. 
4 – Escrever o nome da instituição/serviço para onde será encaminhado o 
usuário. 
5 – Escrever o nome completo do usuário, sem abreviações. 
6 – Escrever a data de nascimento do usuário. 
7 – Escrever a idade do usuário. 
8 – Escrever o sexo do usuário. 
9 – Escrever o endereço do usuário constando logradouro e número da 
residência.   
10 – Escrever o nome do bairro. 
11 – Escrever o número de telefone de contato atual, se possível mais do que 
um número. 
12 – Escrever o nome completo da mãe, sem abreviações. 

 

Assinatura do responsável pela Instituição 

 

 
ANEXO II 

(Timbre) 
FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA  

 REFERÊNCIA 
1Serviço: 2Telefone: 
3Nome do profissional: 
4Encaminhado para:  
5Nome do usuário: 
6Data de nascimento: 7Idade: 8Sexo:  
9Endereço: 
10Bairro: 11Telefone: 
12Nome da mãe: 13Responsável/parentesco:  

 
14Descrição do caso/situação: 
 
 
15Ações realizadas anteriormente a este encaminhamento (período): 
 
 
16Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário. 
Data: 

_______________________________ 
 

17Assinatura e carimbo 
............................................................................................................................

......... 
 

 CONTRA REFERÊNCIA  
Serviço: Telefone: 
Nome do profissional: 
18Respondido para: 
Nome do usuário: 
Data de nascimento: Idade: Sexo: 
Endereço: 
Bairro: Telefone: 
Nome da mãe: Responsável/parentesco:  

 
Ações realizadas: 
 
 
Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário. 
Data:  

______________________________ 
 

Assinatura e carimbo 
 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

1 – Escrever o nome da instituição/serviço que realizou o encaminhamento. 
2 – Telefone da instituição/serviço. 
3 – Escrever o nome do profissional que está encaminhando a ficha. 
4 – Escrever o nome da instituição/serviço para onde será encaminhado o 
usuário. 
5 – Escrever o nome completo do usuário, sem abreviações. 
6 – Escrever a data de nascimento do usuário. 
7 – Escrever a idade do usuário. 
8 – Escrever o sexo do usuário. 
9 – Escrever o endereço do usuário constando logradouro e número da 
residência.   
10 – Escrever o nome do bairro. 
11 – Escrever o número de telefone de contato atual, se possível mais do que 
um número. 
12 – Escrever o nome completo da mãe, sem abreviações. 

 

Assinatura do responsável pela Instituição 

 

 
ANEXO II 

(Timbre) 
FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA  

 REFERÊNCIA 
1Serviço: 2Telefone: 
3Nome do profissional: 
4Encaminhado para:  
5Nome do usuário: 
6Data de nascimento: 7Idade: 8Sexo:  
9Endereço: 
10Bairro: 11Telefone: 
12Nome da mãe: 13Responsável/parentesco:  

 
14Descrição do caso/situação: 
 
 
15Ações realizadas anteriormente a este encaminhamento (período): 
 
 
16Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário. 
Data: 

_______________________________ 
 

17Assinatura e carimbo 
............................................................................................................................

......... 
 

 CONTRA REFERÊNCIA  
Serviço: Telefone: 
Nome do profissional: 
18Respondido para: 
Nome do usuário: 
Data de nascimento: Idade: Sexo: 
Endereço: 
Bairro: Telefone: 
Nome da mãe: Responsável/parentesco:  

 
Ações realizadas: 
 
 
Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário. 
Data:  

______________________________ 
 

Assinatura e carimbo 
 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

1 – Escrever o nome da instituição/serviço que realizou o encaminhamento. 
2 – Telefone da instituição/serviço. 
3 – Escrever o nome do profissional que está encaminhando a ficha. 
4 – Escrever o nome da instituição/serviço para onde será encaminhado o 
usuário. 
5 – Escrever o nome completo do usuário, sem abreviações. 
6 – Escrever a data de nascimento do usuário. 
7 – Escrever a idade do usuário. 
8 – Escrever o sexo do usuário. 
9 – Escrever o endereço do usuário constando logradouro e número da 
residência.   
10 – Escrever o nome do bairro. 
11 – Escrever o número de telefone de contato atual, se possível mais do que 
um número. 
12 – Escrever o nome completo da mãe, sem abreviações. 
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13 – Escrever o nome do responsável que está acompanhando o usuário 
durante o atendimento e o seu parentesco. 
14 – Descrever sucintamente o histórico ou situações que desencadearam o 
encaminhamento do usuário para a Rede de Proteção, utilizar letra legível. 
15 – Descrever todas as ações realizadas anteriormente pela instituição que 
encaminhou o usuário indicando a data ou o período em que foram 
executadas. Conforme o serviço, constar o número de identificação do 
usuário na referência e na contra referência. 
16 – Comentar outras informações relevantes com indicativo de atendimento. 
Citar todos os serviços referenciados. 
17 – Assinatura do profissional responsável pelo atendimento com carimbo 
do profissional ou do serviço quando for enviado documento impresso. Via 
online deverá ser encaminhado no formato PDF. 
18 – Escrever o nome da instituição/serviço a qual deverá receber a resposta 
da referência. 

 
FORMAS DE ENVIO DA FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA 

REFERÊNCIA 
 
Este formulário pode ser enviado pelas seguintes vias de comunicação: 
 
1 – Em via física, devendo ser entregue diretamente na instituição 
referenciada.   
2 – Por e-mail, utilizando o endereço eletrônico institucional. 
3 – Por fax, para os serviços que possuem este recurso. 
 
A comunicação verbal por telefone deve ser usada concomitante as demais 
vias de comunicação e não isoladamente. 

 
 

 
ANEXO III 

 
(Timbre) 

 
Cianorte, xx de xxxxxxxxxx de 20XX 

 
RELATÓRIO DE ENTREVISTA N.º XXX/20XX 

ESCUTA ESPECIALIZADA 
IDENTIFICAÇÃO:  
Nome:  
Data de Nascimento:  
Genitores:  
Responsável/Relação de Parentesco: 
Telefone para Contato:  
Endereço: 
 
 
 
 
 
 
 
(Descrever aqui a entrevista da escuta especializada). 
 
CONSIDERAÇÕES E SUGESTÕES DE ENCAMINHAMENTOS: 
 
 
 
(Descrever aqui as considerações e os encaminhamentos necessários). 
 
Sem mais, é o que temos para informar no momento, e nos colocamos a 
disposição para demais esclarecimentos.  

 
Atenciosamente, 

 
Nome completo do profissional  

Profissão 

 

Registro Profissional 
 

Em observância ao código de Ética Profissional, assinala-se o caráter 
confidencial deste documento, estando seu portador responsável por 
manter seu sigilo. 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua 

Assembleia Ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2019 e no uso das 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo Art. 88, inciso II 

da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 208, de 19 de novembro de 

2019, que dispõe sobre o estabelecimento do sistema de garantia de direitos 

da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência no Município 

de Cianorte. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar os procedimentos do sistema de garantia de direitos do 

Município de Cianorte para o atendimento e acompanhamento da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, na forma do Decreto 

Municipal nº 208/2019.  

 

Art. 2º - Aprovar o preenchimento da Ficha de Registro da Revelação 

Espontânea (ANEXO I) e a utilização de instrumental de encaminhamento 

por meio de Ficha de Referência e Contra Referência (ANEXO II), por todos 

os órgãos ou instituições públicos e privados que prestem serviço à criança e 

ao adolescente, no Município de Cianorte.  

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cianorte, 12 de dezembro de 2019. 

 

Marcilene Beatriz Hipólito de Castro 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente  

 
 

ANEXO I 
 

(Timbre) 
 

FICHA DE REGISTRO DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA 

 

Nome criança/adolescente: 

Data de nascimento: 

Escolaridade: 
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Responsável (nome): 

Descrição da revelação: 

 

 

(Descrever aqui o que foi relatado pela criança/adolescente, o contexto 

do relato e outra informação que se fizer necessário). 

 

Nome do profissional responsável pelo relato: 

Função desempenhada: 

 

 

Assinatura do responsável pela Instituição 

 

 
ANEXO II 

(Timbre) 
FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA  

 REFERÊNCIA 
1Serviço: 2Telefone

: 
3Nome do profissional: 
4Encaminhado para:  
5Nome do usuário: 
6Data de nascimento: 7Idade: 8Sexo:  
9Endereço: 
10Bairro: 11Telefone: 
12Nome da mãe: 13Responsável/parentesco:  

 
14Descrição do caso/situação: 
 
 
15Ações realizadas anteriormente a este encaminhamento (período): 
 
 
16Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário. 
Data:       

 _______________________________ 
17Assinatura e carimbo 

............................................................................................................................

.............. 
 
 CONTRA REFERÊNCIA  

Serviço: Telefone: 
Nome do profissional: 
18Respondido para: 
Nome do usuário: 
Data de nascimento: Idade: Sexo: 
Endereço: 
Bairro: Telefone: 
Nome da mãe: Responsável/parentesco:  

 
Ações realizadas: 
 
 

 

Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário.  
 
 
 
Data:       

 _______________________________ 
Assinatura e carimbo 

 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

1 – Escrever o nome da instituição/serviço que realizou o encaminhamento. 
2 – Telefone da instituição/serviço. 
3 – Escrever o nome do profissional que está encaminhando a ficha. 
4 – Escrever o nome da instituição/serviço para onde será encaminhado o 
usuário. 
5 – Escrever o nome completo do usuário, sem abreviações. 
6 – Escrever a data de nascimento do usuário. 
7 – Escrever a idade do usuário. 
8 – Escrever o sexo do usuário. 
9 – Escrever o endereço do usuário constando logradouro e número da 
residência.   
10 – Escrever o nome do bairro. 
11 – Escrever o número de telefone de contato atual, se possível mais do que 
um número. 
12 – Escrever o nome completo da mãe, sem abreviações. 
13 – Escrever o nome do responsável que está acompanhando o usuário 
durante o atendimento e o seu parentesco. 
14 – Descrever sucintamente o histórico ou situações que desencadearam o 
encaminhamento do usuário para a Rede de Proteção, utilizar letra legível. 
15 – Descrever todas as ações realizadas anteriormente pela instituição que 
encaminhou o usuário indicando a data ou o período em que foram 
executadas. Conforme o serviço, constar o número de identificação do 
usuário na referência e na contra referência. 
16 – Comentar outras informações relevantes com indicativo de atendimento. 
Citar todos os serviços referenciados. 
17 – Assinatura do profissional responsável pelo atendimento com carimbo 
do profissional ou do serviço quando for enviado documento impresso. Via 
online deverá ser encaminhado no formato PDF. 
18 – Escrever o nome da instituição/serviço a qual deverá receber a resposta 
da referência. 

 
FORMAS DE ENVIO DA FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA 

REFERÊNCIA 
 
Este formulário pode ser enviado pelas seguintes vias de comunicação: 
 
1 – Em via física, devendo ser entregue diretamente na instituição 
referenciada.   
2 – Por e-mail, utilizando o endereço eletrônico institucional. 
3 – Por fax, para os serviços que possuem este recurso. 
 
A comunicação verbal por telefone deve ser usada concomitante as demais 
vias de comunicação e não isoladamente. 
 
 

ANEXO III 
 

(Timbre) 
 
Cianorte, xx de xxxxxxxxxx de 20XX 

 

RELATÓRIO DE ENTREVISTA N.º XXX/20XX 
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Observações / sugestões de atendimentos: 
 
 

ATENÇÃO: Não entregar para o usuário.  
 
 
 
Data:       

 _______________________________ 
Assinatura e carimbo 

 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

1 – Escrever o nome da instituição/serviço que realizou o encaminhamento. 
2 – Telefone da instituição/serviço. 
3 – Escrever o nome do profissional que está encaminhando a ficha. 
4 – Escrever o nome da instituição/serviço para onde será encaminhado o 
usuário. 
5 – Escrever o nome completo do usuário, sem abreviações. 
6 – Escrever a data de nascimento do usuário. 
7 – Escrever a idade do usuário. 
8 – Escrever o sexo do usuário. 
9 – Escrever o endereço do usuário constando logradouro e número da 
residência.   
10 – Escrever o nome do bairro. 
11 – Escrever o número de telefone de contato atual, se possível mais do que 
um número. 
12 – Escrever o nome completo da mãe, sem abreviações. 
13 – Escrever o nome do responsável que está acompanhando o usuário 
durante o atendimento e o seu parentesco. 
14 – Descrever sucintamente o histórico ou situações que desencadearam o 
encaminhamento do usuário para a Rede de Proteção, utilizar letra legível. 
15 – Descrever todas as ações realizadas anteriormente pela instituição que 
encaminhou o usuário indicando a data ou o período em que foram 
executadas. Conforme o serviço, constar o número de identificação do 
usuário na referência e na contra referência. 
16 – Comentar outras informações relevantes com indicativo de atendimento. 
Citar todos os serviços referenciados. 
17 – Assinatura do profissional responsável pelo atendimento com carimbo 
do profissional ou do serviço quando for enviado documento impresso. Via 
online deverá ser encaminhado no formato PDF. 
18 – Escrever o nome da instituição/serviço a qual deverá receber a resposta 
da referência. 

 
FORMAS DE ENVIO DA FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA 

REFERÊNCIA 
 
Este formulário pode ser enviado pelas seguintes vias de comunicação: 
 
1 – Em via física, devendo ser entregue diretamente na instituição 
referenciada.   
2 – Por e-mail, utilizando o endereço eletrônico institucional. 
3 – Por fax, para os serviços que possuem este recurso. 
 
A comunicação verbal por telefone deve ser usada concomitante as demais 
vias de comunicação e não isoladamente. 
 
 

ANEXO III 
 

(Timbre) 
 
Cianorte, xx de xxxxxxxxxx de 20XX 

 

RELATÓRIO DE ENTREVISTA N.º XXX/20XX 
 

ESCUTA ESPECIALIZADA 

IDENTIFICAÇÃO:  

Nome:  

Data de Nascimento:  

Genitores:  

Responsável/Relação de Parentesco: 

Telefone para Contato:  

Endereço: 

 

 

(Descrever aqui a entrevista da escuta especializada). 

 

CONSIDERAÇÕES E SUGESTÕES DE ENCAMINHAMENTOS: 

 

(Descrever aqui as considerações e os encaminhamentos necessários). 

 

Sem mais, é o que temos para informar no momento, e nos colocamos a 
disposição para demais esclarecimentos.  

 

Atenciosamente, 

 

Nome completo do profissional  

Profissão 

Registro Profissional 

 

Em observância ao código de Ética Profissional, assinala-se o caráter 
confidencial deste documento, estando seu portador responsável por 
manter seu sigilo. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua reunião ordinária, 

realizada em 12 de dezembro de 2019 e no uso das suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 

8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10, 

 

CONSIDERANDO o artigo 90 e 91 da lei nº 8069/1990 Estatuto da Criança 

e do Adolescente que dispõe sobre o registro e funcionamento das entidades; 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução 27, de 12 de setembro de 2018, que 

estabelece os critérios e procedimentos para a inscrição dos 

programas/serviços de proteção e socioeducativos destinados a crianças e 

adolescentes, registro das entidades não governamentais, bem como, da 

inscrição dos programas de aprendizagem no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei n° 8069/90, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão e reordenamento dos números 

de registros concedidos para as entidades não governamentais e para a 

inscrição dos programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças 

e adolescentes, referentes ao período de 2017 a 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a reordenação dos números de registro das entidades não 

governamentais e da inscrição dos programas de proteção e socioeducativos 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referentes 

ao quadriênio 2017 a 2021: 

  

Nº do 
Registro 

ENTIDADE 

001 Associação Assistencial e Promocional Rainha da Paz 

002 Serviço de Obras Sociais de Cianorte 

003 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cianorte – APAE 

004 Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Cianorte – APMI 

005 Associação Casa Betel de Cianorte 

006 Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – 
CIEE/PR 

007 Sociedade de Assistência Social, Educacional, 
Beneficente e Maternal de Cianorte-SASBEMC 

008 Aldeias Infantis SOS Brasil – Cianorte/PR 

009 Unidade de Acolhimento Institucional Pousada da 
Criança 

 

 

Nº da 
Inscrição 

PROGRAMA 

001 Programa Socioeducativo de cumprimento de medidas 

socioeducativas em Meio Aberto em Regime de 

Liberdade Assistida – LA e Prestação de Serviços à 

Comunidade – PSC, vinculado à Unidade governamental 

CREAS 

002 Programa de Aprendizagem vinculado ao Serviço 
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Nacional de Aprendizagem Industrial-SENAI 

003 Programa de Aprendizagem oferecido pela Rede 

Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e 

Integração-RENAPSI 

 

Art. 3º. Deverão ser fornecidos novos Comprovantes de Registro/Inscrição 

no CMDCA, com as adaptações necessárias. 

 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                         Cianorte, 12 de dezembro de 2019. 
 

Marcilene Beatriz Hipólito de Castro 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua reunião ordinária, 

realizada em 12 de dezembro de 2019 e no uso das suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 

8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10, 

 

CONSIDERANDO o artigo 90 e 91 da lei nº 8069/1990 Estatuto da Criança 

e do Adolescente que dispõe sobre o registro e funcionamento das entidades; 

 

CONSIDERANDO a Resolução 27, de 12 de setembro de 2018, que 

estabelece os critérios e procedimentos para a inscrição dos 

programas/serviços de proteção e socioeducativos destinados a crianças e 

adolescentes, registro das entidades não governamentais, bem como, da 

inscrição dos programas de aprendizagem no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei n° 8069/90, 

 

CONSIDERANDO que a reavaliação é procedimento indispensável para a 

manutenção do registro, e ocorrerá após dois anos de sua concessão, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a manutenção do registro das Entidades de Atendimento 

abaixo relacionadas e a inscrição de seus programas, referente à concessão 

de registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

para o quadriênio 2017 a 2021: 

  

Nº do 
Registro 

ENTIDADE PROGRAMA/REGIME DE 

ATENDIMENTO 

001 Associação Assistencial e 
Promocional Rainha da Paz 

Programa de Proteção em Regime de 
Apoio Socioeducativo em Meio 
Aberto  

002 Serviço de Obras Sociais de Programa de Proteção em Regime de 
Apoio Socioeducativo em Meio 

 

Cianorte Aberto 

003 Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de 
Cianorte-APAE 

Programas de Proteção em Regimes 
de Orientação e Apoio Sociofamiliar 
e de Apoio Socioeducativo em Meio 
Aberto 

004 Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de 
Cianorte - APMI 

Programas de Proteção em Regimes 
de Orientação e Apoio Sociofamiliar 
e de Apoio Socioeducativo em Meio 
Aberto 

005 Associação Casa Betel de 
Cianorte 

Programa de Proteção em Regime de 
Apoio Socioeducativo em Meio 
Aberto 

006 Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná - 
CIEE/PR 

Programa de Proteção em Regime de 
Apoio Socioeducativo em Meio 
Aberto 

007 Sociedade de Assistência 
Social, Educacional, 
Beneficente e Maternal de 
Cianorte-SASBEMC 

Programa de Proteção em Regime de 
Apoio Socioeducativo em Meio 
Aberto 

 

Art. 2º. Aprovar a manutenção da inscrição dos programas/serviços de 

proteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, das 

entidades governamentais abaixo relacionadas, biênio 2019 a 2021: 

Nº da 
Inscrição 

ENTIDADE PROGRAMA/REGIME DE 

ATENDIMENTO 

001 Unidade governamental 

CREAS 

Programa Socioeducativo de 
cumprimento de medidas 
socioeducativas em Meio Aberto em 
Regime de Liberdade Assistida – LA 
e Prestação de Serviços à 
Comunidade – PSC 

 

Art. 3º. Cancelar o registro da entidade de atendimento abaixo relacionada: 

Nº do 
Registro 

ENTIDADE PROGRAMA/REGIME DE 

ATENDIMENTO 

009 Unidade de Acolhimento 

Institucional Pousada da 

Criança 

Programa de Proteção em Regime de 

Acolhimento Institucional 

 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                         Cianorte, 12 de dezembro de 2019. 
 
 
 

Marcilene Beatriz Hipólito de Castro 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
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Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 03/02/2020, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABF3050 275050S000004481 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ABO5623 275050S000004423 08/10/2019 60503 R$ 293,47
ABQ7846 275050S000004479 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ACN9135 275050A000000127 04/10/2019 55414 R$ 195,23
ACZ2C66 275050A000000182 11/10/2019 73662 R$ 130,16
ACZ8112 275050A000000035 09/10/2019 73662 R$ 130,16
AGN7004 275050A000000171 08/10/2019 73662 R$ 130,16
AGR4A79 275050S000004470 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AIA2127 275050A000000138 04/10/2019 53800 R$ 130,16
AIE8218 275050A000000148 09/10/2019 55090 R$ 130,16
AII6852 275050A000000163 07/10/2019 54870 R$ 195,23
AIJ9620 275050S000004472 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AIL0394 275050S000004448 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AJN2874 275050S000004507 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AJT5765 275050S000004414 07/10/2019 60503 R$ 293,47
AJY3D07 275050A000000141 09/10/2019 55414 R$ 195,23
AKD8540 275050S000004510 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AKR8I60 275050S000004401 07/10/2019 60503 R$ 293,47
AKY7327 275050S000004447 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ALB2592 275050S000004460 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ALF2766 275050S000004456 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ALF3174 275050S000004436 08/10/2019 60503 R$ 293,47
ALP3316 275050S000004473 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ALU8519 275050S000004437 08/10/2019 60503 R$ 293,47
ALV3776 275050S000004443 08/10/2019 60503 R$ 293,47
ALW1675 275050S000004429 08/10/2019 60503 R$ 293,47
ALY5F68 275050S000004445 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AMD9272 275050S000004485 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AMF7753 275050S000004402 07/10/2019 60503 R$ 293,47
AMH2995 275050S000004486 10/10/2019 56732 R$ 130,16
AMM0810 275050A000000070 08/10/2019 73662 R$ 130,16
AND6021 275050S000004450 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ANH1119 275050S000004453 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ANR1942 275050A000000150 09/10/2019 55417 R$ 195,23
ANS7277 275050A000000125 04/10/2019 73662 R$ 130,16
ANT0606 275050S000004417 07/10/2019 60503 R$ 293,47
ANZ9F32 275050A000000172 08/10/2019 76332 R$ 293,47
AOG8100 275050NIC0000029 14/12/2019 50020 R$ 293,47

Emitido em: 18/12/2019 08:19 Página: 1 de 5 Desenvolvido pela Celepar

AOG8870 275050S000004461 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AOV6575 275050A000000124 04/10/2019 55417 R$ 195,23
APA2566 275050S000004410 07/10/2019 60503 R$ 293,47
APB2796 275050S000004403 07/10/2019 60503 R$ 293,47
APN2399 275050A000000166 07/10/2019 55414 R$ 195,23
APT8431 275050S000004415 07/10/2019 60503 R$ 293,47
AQO7124 275050S000004424 08/10/2019 60503 R$ 293,47
ARA3H13 275050S000004500 10/10/2019 60503 R$ 293,47
ARC4132 275050A000000170 08/10/2019 73662 R$ 130,16
ARD0492 275050S000004497 10/10/2019 60503 R$ 293,47
ARK5047 275050A000000168 07/10/2019 76251 R$ 293,47
ARM4562 275050S000004475 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ARM6053 275050S000004511 07/10/2019 60503 R$ 293,47
ARN1049 275050S000004416 07/10/2019 60503 R$ 293,47
ARO3931 275050A000000069 08/10/2019 55500 R$ 130,16
ARV5674 275050S000004474 09/10/2019 56732 R$ 130,16
ASC3756 275050S000004467 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ASJ3219 275050S000004405 03/10/2019 60503 R$ 293,47
ASW7560 275050S000004457 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ATJ4256 275050A000000149 09/10/2019 55414 R$ 195,23
ATO1763 275050S000004434 08/10/2019 60503 R$ 293,47
ATO3775 275050A000000164 07/10/2019 55414 R$ 195,23
ATQ2286 275050S000004477 09/10/2019 60503 R$ 293,47
ATS2814 275050A000000206 10/10/2019 73662 R$ 130,16
ATS2814 275050A000000207 10/10/2019 60681 R$ 195,23
ATW1448 275050S000004462 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AUB9428 275050NIC0000030 14/12/2019 50020 R$ 293,47
AUF7676 275050S000004442 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AUG6295 275050A000000203 09/10/2019 55417 R$ 195,23
AUS9403 275050S000004508 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AUT8576 275050A000000135 04/10/2019 53800 R$ 130,16
AUY8819 275050S000004458 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AVD7913 275050NIC0000027 14/12/2019 50020 R$ 586,94
AVD7913 275050A000000165 07/10/2019 54521 R$ 195,23
AVE2041 275050S000004494 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AVH2307 275050A000000067 08/10/2019 76252 R$ 293,47
AVL7941 275050S000004439 08/10/2019 56732 R$ 130,16
AVN1047 275050A000000068 08/10/2019 76331 R$ 293,47
AVN6A14 275050A000000072 09/10/2019 73662 R$ 130,16
AVO3322 275050S000004501 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AVV7658 275050A000000073 09/10/2019 76331 R$ 293,47
AWC6754 275050S000004498 10/10/2019 60503 R$ 293,47
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AWD4777 275050A000000175 09/10/2019 76332 R$ 293,47
AWD8261 275050A000000180 10/10/2019 76332 R$ 293,47
AWE7653 275050S000004438 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AWG1403 275050A000000071 08/10/2019 73662 R$ 130,16
AWM4895 275050S000004506 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AWN8984 275050S000004428 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AWW1765 275050S000004409 07/10/2019 60503 R$ 293,47
AXN0014 275050S000004426 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AXN1316 275050A000000143 09/10/2019 55417 R$ 195,23
AXT3245 275050A000000074 10/10/2019 73662 R$ 130,16
AXT3245 275050S000004468 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AXW1558 275050S000004455 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AYI8238 275050S000004422 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AYK4167 275050A000000065 04/10/2019 73662 R$ 130,16
AYK5H81 275050S000004421 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AYL5727 275050A000000132 04/10/2019 55417 R$ 195,23
AYY2430 275050S000004509 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AYZ0849 275050S000004441 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AZA9154 275050A000000179 10/10/2019 73662 R$ 130,16
AZD8923 275050S000004492 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AZI7028 275050S000004505 10/10/2019 60503 R$ 293,47
AZM1858 275050S000004454 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AZO3312 275050S000004427 08/10/2019 60503 R$ 293,47
AZO4J56 275050S000004459 09/10/2019 60503 R$ 293,47
AZQ7E62 275050A000000137 04/10/2019 76331 R$ 293,47
AZS4E35 275050A000000161 04/10/2019 76332 R$ 293,47
AZT7052 275050S000004430 08/10/2019 60503 R$ 293,47
BAA4997 275050A000000177 10/10/2019 60501 R$ 293,47
BAB7F98 275050S000004407 07/10/2019 60503 R$ 293,47
BAG0780 275050S000004513 07/10/2019 60503 R$ 293,47
BAI6961 275050S000004444 08/10/2019 60503 R$ 293,47
BAJ1A06 275050S000004440 08/10/2019 60503 R$ 293,47
BAT1649 275050S000004502 10/10/2019 60503 R$ 293,47
BAV6B35 275050A000000133 04/10/2019 53800 R$ 130,16
BAW7317 275050A000000174 09/10/2019 73662 R$ 130,16
BAX7562 275050S000004512 07/10/2019 60503 R$ 293,47
BAY8152 275050A000000146 09/10/2019 53800 R$ 130,16
BBF8834 275050NIC0000026 14/12/2019 50020 R$ 293,47
BBS3586 275050A000000173 08/10/2019 76332 R$ 293,47
BBS5284 275050S000004488 10/10/2019 60503 R$ 293,47
BCB6860 275050S000004411 07/10/2019 60503 R$ 293,47
BCH5205 275050S000004404 07/10/2019 60503 R$ 293,47
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BCL9441 275050S000004491 10/10/2019 60503 R$ 293,47
BCO2840 275050S000004452 09/10/2019 60503 R$ 293,47
BCP9B02 275050A000000201 09/10/2019 53800 R$ 130,16
BCQ2I97 275050S000004451 09/10/2019 60503 R$ 293,47
BCQ2I97 275050S000004480 09/10/2019 60503 R$ 293,47
BCS9E43 275050A000000130 04/10/2019 55417 R$ 195,23
BCT2I47 275050S000004484 10/10/2019 60503 R$ 293,47

BCW5D62 275050S000004478 09/10/2019 60503 R$ 293,47
BCW6F72 275050A000000181 10/10/2019 55417 R$ 195,23
BCX7D15 275050A000000131 04/10/2019 55417 R$ 195,23
BDC4E51 275050S000004495 10/10/2019 60503 R$ 293,47
BDD7C71 275050NIC0000032 14/12/2019 50020 R$ 293,47
BDD8C12 275050S000004499 10/10/2019 60503 R$ 293,47
BDI9G63 275050A000000147 09/10/2019 55417 R$ 195,23
BED2040 275050A000000160 04/10/2019 73662 R$ 130,16
BEF2703 275050A000000122 04/10/2019 53800 R$ 130,16
BIA7197 275050S000004446 09/10/2019 60503 R$ 293,47
BXS9039 275050A000000129 04/10/2019 54600 R$ 130,16
BXV7535 275050S000004489 10/10/2019 60503 R$ 293,47
CBC9479 275050S000004490 10/10/2019 60503 R$ 293,47
CST1085 275050A000000178 10/10/2019 53800 R$ 130,16
CUA0470 275050A000000140 09/10/2019 76252 R$ 293,47
DAO3181 275050S000004420 04/10/2019 60503 R$ 293,47
DBN3477 275050S000004412 07/10/2019 60503 R$ 293,47
DCV0797 275050A000000134 04/10/2019 76252 R$ 293,47
DEX0112 275050S000004469 09/10/2019 60503 R$ 293,47
DGD0704 275050S000004406 07/10/2019 60503 R$ 293,47
DJU9509 275050S000004431 08/10/2019 60503 R$ 293,47
DPQ6E39 275050S000004464 09/10/2019 60503 R$ 293,47
DPQ6E39 275050S000004493 10/10/2019 60503 R$ 293,47
DPQ6E39 275050S000004433 08/10/2019 60503 R$ 293,47
DRA5435 275050A000000034 09/10/2019 76331 R$ 293,47
DTE6788 275050S000004482 10/10/2019 60503 R$ 293,47
DUE7882 275050A000000144 09/10/2019 76252 R$ 293,47
DYA2558 275050S000004476 09/10/2019 60503 R$ 293,47
EMK3694 275050S000004463 09/10/2019 60503 R$ 293,47
EMM2544 275050A000000145 09/10/2019 55417 R$ 195,23
EVG9054 275050S000004471 09/10/2019 60503 R$ 293,47
FDY4660 275050S000004449 09/10/2019 60503 R$ 293,47
FKN6752 275050S000004413 07/10/2019 60503 R$ 293,47
FWK8883 275050S000004419 04/10/2019 60503 R$ 293,47
FXY4B78 275050NIC0000028 14/12/2019 50020 R$ 586,94

Emitido em: 18/12/2019 08:19 Página: 4 de 5 Desenvolvido pela Celepar



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1656 | Quarta-feira, 18 de dezembro de 2019                                                                                        | Pág. 10Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico:
www.cianorte.pr.gov.br/orgao-oficial

GNI6C66 275050A000000176 09/10/2019 76332 R$ 293,47
HRA5974 275050A000000169 07/10/2019 55417 R$ 195,23
HTU8949 275050S000004503 10/10/2019 60503 R$ 293,47
IGB7654 275050S000004487 10/10/2019 60503 R$ 293,47
IMD9A72 275050S000004435 08/10/2019 60503 R$ 293,47
JPK9476 275050A000000136 04/10/2019 53800 R$ 130,16
JUU2179 275050A000000139 04/10/2019 55414 R$ 195,23
JXQ3745 275050A000000121 04/10/2019 55417 R$ 195,23
KRJ3A22 275050S000004465 09/10/2019 60503 R$ 293,47
MUH2120 275050A000000066 04/10/2019 76332 R$ 293,47
NEI5335 275050A000000036 10/10/2019 60681 R$ 195,23
NTZ7747 275050NIC0000031 14/12/2019 50020 R$ 130,16
OBB4550 275050A000000162 04/10/2019 76332 R$ 293,47
OOY5400 275050S000004408 07/10/2019 60503 R$ 293,47
PBE2148 275050S000004496 10/10/2019 60503 R$ 293,47
PZN8076 275050S000004432 08/10/2019 60503 R$ 293,47
QCG3835 275050S000004483 10/10/2019 60503 R$ 293,47
QFG3420 275050S000004504 10/10/2019 60503 R$ 293,47
QNP3533 275050S000004418 04/10/2019 60503 R$ 293,47
QUL0422 275050S000004425 08/10/2019 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 06/02/2020, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AFA4216 116100E008768094 04/10/2019 57380 R$ 293,47
AFD3666 116100E008911571 05/10/2019 53800 R$ 130,16
AJG6545 116100E008768092 05/10/2019 55250 R$ 130,16
AKB3031 116100E008911573 06/10/2019 54870 R$ 195,23
AKS8173 116100E008768093 05/10/2019 55250 R$ 130,16
AMP2A85 116100E008912524 07/10/2019 70481 R$ 293,47
AMS1258 116100E008911574 07/10/2019 54870 R$ 195,23
APQ9681 116100E008912531 08/10/2019 70721 R$ 293,47
ARH9477 116100E008911961 05/10/2019 54870 R$ 195,23
AWO0B31 116100E008911572 06/10/2019 53800 R$ 130,16
AWP0997 116100E008768082 04/10/2019 54525 R$ 195,23
AYK4257 116100E008768089 04/10/2019 59910 R$ 293,47
AYS2543 116100E008768091 05/10/2019 55250 R$ 130,16
AZP1954 116100E008911964 05/10/2019 65300 R$ 195,23
BCU8D66 116100E008768081 04/10/2019 53800 R$ 130,16
CEO1351 116100E008911963 05/10/2019 60501 R$ 293,47
DHG7606 116100E008768088 04/10/2019 65300 R$ 195,23
FKU6F92 116100E008768086 04/10/2019 55250 R$ 130,16
MLA4800 116100E008768087 04/10/2019 55250 R$ 130,16
PCN4236 116100E008768007 05/10/2019 57380 R$ 293,47
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